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NOTAS EXPLICATIVAS  2023 - DEMONSTRATIVO CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES 

(DEMCSE) 

Os servidores efetivos do Município de Santa Maria de Jetibá são abrangidos pelo Regime Próprio de 

Previdência Social, gerido neste município pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Santa Maria de Jetibá (IPS/SMJ), conforme estatuto dos servidores (Lei 331/1997) e a lei de criação 

do IPS/SMJ (Lei nº 602/2001) 

No artigo 30 da Lei Municipal nº 602/2001, determina que o repasse de contribuições previdenciárias 

dos servidores efetivos, seja: 

I – Joia correspondente a 3% (três por cento) do salário de contribuição de um ano de 
cada associado ao ingressar na Instituição, sendo recolhida em prestações mensais, 
até o prazo de 12 (doze) meses. 

II – Contribuição mensal do associado, em exercício, o percentual de 14% (quatorze 
por cento), a partir de abril/2020 

- alínea alterada pela Lei Municipal nº 2448/2021 e 2482/2021. 

III – Contribuições dos Poderes, Executivo. Legislativo, o percentual aplicado para a 
contribuição patronal foi de 17.20% (dezesseis ponto vinte por cento), durante todo o 
exercício de 2023. 

- alínea alterada pela Lei Municipal nº 2448/2021 e 2482/2021. 

Com a aprovação da Emenda Constitucional 103/2019, a partir de novembro de 2019 os benefícios de 

licença saúde, licença maternidade e auxilio reclusão passam a ser de competência do Ente Municipal. 

Em relação aos repasses das contribuições previdenciárias, o Fundo de Saúde repassou os valores 

vincendos de 2023, ao Regime Próprio de Previdência, dentro do próprio exercício.  

Já os servidores públicos comissionados e contratados temporariamente, são abrangidos pelo Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS), gerido pelo INSS. As contribuições seguem as alíquotas 

determinadas pelo governo federal, conforme faixa salarial revisada anualmente. 

As retenções vincendas no exercício de 2023, dos servidores regidos pelo RGPS, foram repassadas 

ao INSS em sua totalidade, restando apenas o repasse das contribuições retidas na competência de 

dezembro, cujo prazo de recolhimento se dá até o dia 20 do mês subsequente.  

Todos os valores da contribuição previdenciária dos servidores, da competência de dezembro de 2023, 

encontram-se consignados no arquivo DEMCSE. 

Ressalta-se também que, assim como as contribuições dos servidores, as contribuições patronais, 

vincendas no exercício de 2023, foram repassadas dentro do exercício, restando apenas parte do valor 

ao RPPS, referente a competência do mês de dezembro, e a totalidade da competência de dezembro, 

exceto 13º salário, ao RGPS, ambas recolhidas no mês subsequente. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 29 de março de 2024 

Andreia Bridi 
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